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Diretora Executiva / SUPEL-RO

Portaria nº 01 de 04 de janeiro de 2023 (SEI nº 0034842927)

Protocolo 0057590340

AVISO DE PUBLICAÇÃO

ADENDO MODIFICADOR I

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 90045/2024/CEL/SUPEL/RO.

PROCESSO ELETRÔNICO N° 0025.000124/2024-92

OBJETO: Credenciamento de instituições sem fins lucrativos, de natureza privada, com sedeno Estado de

Rondônia, para celebração de Acordo de Cooperação com o Estado de Rondônia, visando a destinação de

Equipamentos (secador de café estático). A Superintendência Estadual de Licitações – SUPEL, através da Presidente

em Substituição nomeada na Portaria Nº 100/2024/GAB/SUPEL/RO, publicada no Diário Oficial do Estado de Rondônia

do dia 09/12/2024, torna público, aos interessados e, em especial, às empresas que retiraram o edital, que em virtude

das alterações realizadas pela Unidade requisitante (SEAGRI), conforme o Adendo Modificador I (0057648475),

vislumbrou a necessidade de publicação do Adendo Modificador I (ID SEI 0057704446). O Instrumento

Convocatório com o Adendo Modificador I na integra, bem como seus anexos, encontram-se disponíveis para consulta

e retirada, gratuitamente, no site: https://rondonia.ro.gov.br/supel/ Os licitantes que já o baixaram, deverão fazê-lo

novamente para conhecimento das alterações realizada. Permanecem inalteradas todas as demais condições

previstas no edital e seus anexos.

Publique-se.

Porto Velho (RO), 25 de fevereiro de 2025.

LUCIANA PEREIRA DE SOUZA

Presidente em Substituição da Comissão Especial de Licitação - CEL/SUPEL/RO

Superintendência Estadual de Compras e Licitação - SUPEL/RO

Protocolo 0057703688

AVISO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 246/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0036.029974/2023-62

PREGÃO ELETRÔNICO: 728/2023

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual aquisição de medicamentos oncológicos e adjuvantes

(sunitinibe, nivolumabe, pembrolizumabe etc.), visando atender as necessidades da Secretaria de Estado da Saúde -

SESAU.

AVISO DE ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 246/2024

A Superintendência Estadual de Compras eLicitações – SUPEL torna público aos interessados, que foi alterado na

Ata de Registro de Preços nº 246/2024, publicada no Diário Oficial do Estado – DOE - edição do dia 30.09.2024, o CNPJ

da empresa abaixo qualificada, nos termos do parecer (0057606800), cujos dados passam a vigorar nos seguintes

termos:

CNPJ Razão Social Endereço Cidade Representante

12.420.164/0005-

80

CM

HOSPITALAR

S.A.

Avenida Ribeirão dos Cristais, 2701, Galpão G300, Bloco

6,7,8,9,15,16,17,18, bairro Empresarial Paineiras (

Jordanesia)

Cajamar-

SP

LETICIA

MACHADO

VILLADOURO

Publique-se no Diário Oficial do Estado.

RAFAEL DE MOURA BARROS

Coordenador de Registro de Preços/SUPEL

FABÍOLA MENEGASSO DIAS

Diretora Executiva/SUPEL

Protocolo 0057607887

ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 042/2025/SUPEL_RO
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Origem: Pregão Eletrônico nº 267/2023

Data da Homologação: 17/02/2025 Processo nº 0004.059753/2021-24

Órgão Participante: Corpo de Bombeiros Militar - CBM

Órgão gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S)REGISTRADO(S).

A identificação dos detentoresestá inserida no anexo único desta ata.

CLÁUSULA II – DO OBJETO

REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual aquisição de Materiais para Manutenção de Equipamentos de Informática,

visando atender as necessidades do Corpo de Bombeiros Militar - CBM.

CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A validade desta ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação no Diário Oficial

do Estado.

CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE

A Adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Estado de Rondônia,

após autorização expressa do órgão gerenciador – Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL;

A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no Art. 26 do Decreto Estadual nº 18.340/2013;

As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta

por cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços;

O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro dos preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços, independentemente do número de órgãos não

participantes que aderirem.

CLÁUSULA V – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO

De acordo com artigo 21 e 22 do Decreto Estadual 18.340/2013 os preços registrados poderão ser revistos em

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens

registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as

disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do artigo 65 da Lei 8.666/93;

Nos termos do Decreto Estadual 25.969 de 07 de abril de 2021, os preços registrados serão mantidos inalterados por

todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços - ARP, admitida sua revisão, para majorar ou minorar os

preços registrados, em casos excepcionais, nas hipóteses legais e considerando os preços vigentes de mercado;

A revisão de preços prevista no caput do artigo 23B do Decreto Estadual 25.969 precederá de requerimento: I - do

detentor da ata, que deverá fazê-la antes do pedido de fornecimento e, instruindo seu pedido com documentação

probatória de majoração de preço do mercado e a oneração de custos; ou II - pelo órgão participante ou órgão

interessado, comprovando por meio de pesquisas de preços que há minoração do valor originalmente registrado;

Nos termos do § 2° do Decreto 25.969/2021, se comprovada a majoração dos valores de mercado nas hipóteses da

alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993, o órgão gerenciador da Ata convocará, antes da efetiva

alteração de preços, as demais licitantes na ordem de classificação original para que manifestem interesse em manter

o preço original registrado em ata, de modo que, inexistindo interessados dispostos em manter o valor da ARP; os

preços poderão ser revisados conforme disposto no caputartigo 23B;

Conforme disposto no § 4°do Decreto 25.969/2021. a revisão aprovada não poderá ultrapassar o preço praticado no

mercado e deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o

preço de mercado vigente à época do registro;

O Decreto Estadual 18.340/2013 dispõe ainda no artigo 25, sobre as hipóteses do cancelamento do preço registrado,

que poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento

da ata, devidamente comprovados e justificados, por razão de interesse público; ou II - a pedido do fornecedor;

O preço registrado também poderá ser cancelado nas hipóteses do artigo 24 do Decreto Estadual 18.340/2013,

quando o fornecedor descumprir total ou parcialmente as condições da ata de registro de preços; não retirar a nota de

empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, não aceitar reduzir o seu preço

registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles praticados no mercado, ou sofrer sanção prevista na forma do

artigo 87 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA VI - DA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA

A apresentação de novas propostas para compor o cadastro de reserva não prejudicará o resultado do certame em

relação ao licitante melhor classificado;
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Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será utilizada

caso o melhor colocado no certame tenha seu registro cancelado ou revogado, nas hipóteses previstas no Decreto

Estadual 18.340/2013;

Para o registro do preço dos demais licitantes será exigida a análise da habilitação.

CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES A SEREM OBSERVADAS NAS FUTURAS CONTRATAÇÕES

As condições gerais referentes ao fornecimento, tais como prazo e local de entrega e recebimento do objeto,

obrigações da administração e do fornecedor detentor do registro e penalidades, encontram-se definidas no Termo de

Referência e Edital da licitação, partes integrantes da presente Ata;

Em conformidade com o art. 18, § 3° do Decreto Estadual 18.340/2013, a Administração poderá aceitar que o

beneficiário entregue para o item ou lote produto de marca ou modelo diferente daquele registrado na ARP, por

comprovado motivo ou fato superveniente à licitação, desde que o produto possua, comprovadamente, desempenho e

qualidade iguais ou superiores, não podendo haver majoração do preço registrado;

É vedado o aditamento dos quantitativos consignados na Ata de Registro de Preços, conforme o disposto no §1° do

artigo 15 do Decreto Estadual nº 18.340/2013;

A detentora do registro fica obrigada a atender a todas as ordens de fornecimento efetuadas pelo órgão participante,

durante a vigência desta ata.

CLÁUSULA VII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações de que deles poderão advir,

facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada à Detentora do registro

de preços a preferência em igualdade de condições;

Fica a empresa detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial terá efeito de

compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação;

A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão ao Decreto Estadual

18.340/13, Lei Federal nº 8.666/93, demais normas complementares e disposições desta Ata e do Edital que a

precedeu, aplicáveis à execução e especialmente aos casos omissos;

Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais: o Edital de Licitação e seus anexos, bem como, o

ANEXOÚNICO desta ata que contém os preços registrados e respectivos detentores.

CLÁUSULA VIII - DO FORO

Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata, é competente o Foro da Comarca de Porto Velho/RO, excluindo-se

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

ANEXO ÚNICO

Item Especificação
Consumo

Estimado
Unid. Marca

Preço

Mercado

Preço

Registrado
Dif. % Detentora

21

CONECTOR RJ-45 FÊMEA

(MODULARJACK) –CATEGORIA 6, -

ESPECIFICAÇÃO COMPLETA

CONFORME INSTRUMENTO

CONVOCATÓRIO

500 UND MAXITELECOM
R$

54,23
R$ 27,60 -49,11

DOMINI

TELECOM

LTDA

28

DVD-R 4.7GB – MÍDIA DVD-R

VIRGEM, COM CAPACIDADE DE

ARMAZENAMENTO DE 4.7 GB

(120MIN), VELOCIDADE MÍNIMA 16X,

EM EMBALAGEM LACRADA PELO

FABRICANTE. TUBO COM 50

UNIDADES.

100 UND DATA PRINT
R$

74,24
R$ 69,70 -6,12

OLIVIA

RIBEIRO DA

SILVA NETA
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44

MOUSE PAD COM APOIO DE PUNHO

EM GEL, CARACTERÍSTICAS: MOUSE

PAD COM APOIO PARA PULSO;

DESIGN ERGONÔMICO COM

DESCANSO PARA PULSO EM GEL;

DIMENSÕES APROXIMADAS: 250 mm

X 200 mm X 10 mm; PESO

APROXIMADO:

150G COR: VERMELHO.

58 UND GLOBAL
R$

55,80
R$ 55,80 0

JR2

COMERCIO

DE

VARIEDADES

LTDA

58

SWITCH ACESSO DE 24 PORTAS

GIGABIT - ESPECIFICAÇÃO

COMPLETA CONFORME

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO

18 UND EDGE-CORE
R$

5.687,82

R$

5.000,00
-12,09

B3M DATA

INFORMÁTICA

LTDA

EMPRESA(S) DETENTORA(S):

CNPJ Razão Social Endereço Cidade Representante Telefone

46.869.912/0001-

03

DOMINI TELECOM

LTDA

AVENIDA DOS PATOS, 35 - SALA 1


-

BARUERI -

SP

MICHELLE

CORIGLIANO

CAMPOS

(11)

2411-

0766

37.334.256/0001-

45

OLIVIA RIBEIRO DA

SILVA NETA

RUA GELASIO PIMENTA, 84 - VILA

ANTONINA

SAO

PAULO -

SP

OLIVIA RIBEIRO DA

SILVA NETA

(11)

5198-

4280

39.236.457/0001-

35

JR2 COMERCIO DE

VARIEDADES LTDA

RUA SOROR ANGELICA, 720 - VILA

ESTER (ZONA NORTE)

SAO

PAULO -

SP

RENE MARIO DEL

GRANDE

(11)

3796-

8106/

97712-

3953

33.751.367/0001-

04

B3M DATA

INFORMÁTICA LTDA

RUA EUGÊNIO FABRINI , 47 -

DISTRITO DE SOUSAS

CAMPINAS

- SP

FERNANDO

MARTINS

(19)

3365-

0370 /


99292-

3245

RAFAEL DE MOURA BARROS

Coordenador do Sistema de Registro de Preços/SUPEL

FABÍOLA MENEGASSO DIAS

Diretora Executiva/SUPEL

ISRAEL EVANGELISTA DA SILVA

Superintendente Estadual de Compras e Licitações

Elaborado por:

CECÍLIA MESSIAS VIEIRA

Protocolo 0057674614

AVISO

DE REABERTURA DO CERTAME

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90341/2024/SEDUC

Processo Administrativo: 0029.040094/2023-36

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de Material Permanente - equipamento de

informática: NOBREAK, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos.

A Superintendência Estadual de Licitações – SUPEL, através do Pregoeiro Substituto, nomeado na Portaria nº

83/2024/SUPEL/GAB, torna público, aos interessados e, em especial, às empresas que retiraram o edital, que em razão


